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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Pró-reitor de Graduação da Universidade de São Paulo encaminhou a este Conselho, através do 

Ofício PRG/A/003/2022, protocolizado em 13/01/2022, pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso 

de Engenharia Ambiental, oferecido pela Escola de Engenharia de Lorena, nos termos da Deliberação CEE 

171/2019. 

A solicitação foi protocolizada dentro do prazo previsto na Deliberação acima citada. 

Último recredenciamento da 
Instituição 

Parecer CEE 445/2013 e Portaria CEE-GP 05/2014, publicada no DOE de 
17/01/2014, pelo prazo de dez anos 

Direção 
Reitor: Carlos Gilberto Carlotti Junior 
Mandato: 2022 a 2026 

Última Renovação de 
Reconhecimento do Curso 

Parecer CEE 453/2018 e Portaria CEE-GP 480/2018, publicada no DOE de 
21/12/2018, pelo prazo de quatro anos 

Horários de Funcionamento 
Manhã: Das 08:00 h às 12:00 h, de segunda a sexta-feira. 
Tarde: Das 14:00 h às 18:00 h, de segunda a sexta-feira. 

Hora/aula  60 minutos 

CH total do Curso 4.155 horas 

Número de vagas oferecidas 40 vagas anuais 

Tempo para integralização 
Tempo mínimo para integralização: 10 semestres 
Tempo máximo para integralização: 15 semestres 

Forma de Acesso Classificação em Processo Seletivo - Vestibular 

Responsável pelo Curso 
Robson da Silva Rocha (Coordenador e docente do Curso). 
Doutor em Engenharia Mecânica. 

 

Encaminhado à CES em 19/1/2022, os Especialistas, Profs. Fábio Olivieri de Nóbile e Vinício Martins 

do Nascimento foram designados para emitir Relatório circunstanciado sobre o Curso em pauta, cuja visita 

ocorreu em 01/04/2022.   

Eis, em síntese, o histórico. 

1.2 APRECIAÇÃO 

Com base na norma em epígrafe e nos dados do Relatório Síntese, relato meu Parecer nos seguintes 

termos: 

Caracterização da Infraestrutura Física da Instituição reservada para o Curso 
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Biblioteca 

 

Corpo Docente 

O Corpo Docente é composto por 54 professores com título de Doutor e 2 professores com título de 

Mestre, atendendo à Deliberação CEE 145/2016. 

Corpo Técnico disponível para o Curso 

 
Demanda do Curso nos últimos Processos Seletivos 

 
 

Demonstrativo de Alunos Matriculados e Formados no Curso 

 
Matriz Curricular 

Disciplinas Obrigatórias 
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Disciplinas Optativas livres 
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Resumo da carga horária 

Disciplinas obrigatórias 3.645 h 

Disciplinas optativas 150 h 

Estágio supervisionado 180 h 

AAC 180 h 

CARGA HORÁRIA TOTAL DE CURSO 4.155 h 

 
O Curso atendeu à Resolução CNE/CES 02/2019 que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do 

Curso de Graduação em Engenharia; à Resolução CNE/CES 02/2007 que definiu a carga horária mínima de 

3600 horas; e à Resolução CNE/CES 03/2007 que dispôs sobre procedimentos a serem adotados quanto ao 

conceito de hora aula. 

Da Comissão de Especialistas 

Os Especialistas analisaram os documentos constantes dos autos e realizaram visita in loco, 

elaborando Relatório circunstanciado. 

A conclusão apresentada pelos Especialistas, com a qual concorda este Relator, que ao final 

subscreve, foi a seguinte: 

“Pelo exposto, essa comissão, constituída para fins de Renovação do Reconhecimento do Curso de 
Engenharia Ambiental, USP, em Lorena-SP, composta pelos especialistas: Prof. Dr. Fabio Olivieri de 
Nobile e Prof. Dr. Vinício Martins do Nascimento, é de PARECER FAVORÁVEL à Renovação do 
Reconhecimento e SEM RESTRIÇÕES." 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Engenharia Ambiental, oferecido pela Escola de Engenharia de Lorena, da 

Universidade de São Paulo, pelo prazo de cinco anos.  

2.2 Encaminhe-se à Reitoria da USP, cópia da Deliberação CEE 171/2019, com especial atenção ao 

§ 3º, Art. 47. 

2.3 Recomende-se que a Instituição observe o número de egressos em relação aos ingressantes no 

Curso, no intuito de propor medidas que possam melhorar esses índices que deverão ser relatados no 

próximo ato regulatório. 

2.4 A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que estabelece as Diretrizes para a 

Extensão na Educação Superior Brasileira. 

2.5 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após 

a homologação do presente Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.  

São Paulo, 15 de agosto de 2022 
 

a) Cons. Décio Lencioni Machado 
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros Bernardete Angelina Gatti, Décio Lencioni Machado, Eduardo Augusto 

Vella Gonçalves, Eliana Martorano Amaral, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Jacintho Del Vecchio Junior, 

Roque Theophilo Junior, Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede, Rose Neubauer e Thiago Lopes 

Matsushita. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 17 de agosto de 2022. 
 

a) Cons. Roque Theophilo Junior 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 24 de agosto de 2022. 
 

Consª Ghisleine Trigo Silveira 
Presidente 
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